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Oficio n°, 052/2020/VEREADOR

Piumhi, 13 de abril de 2020.

A Sua Excelência o Senhor 
Adeberto José de Melo
Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Solicitação (Faz)

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente expediente para, com fulcro 

no art. 136 do Regimento Interno, reiterar a V. Exa. a Indicação n° 02/2020, em anexo, já apresentada 

e não atendida.

Sendo só para o momento, renovamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente,
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SR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI-MG

INDICAÇÃO N° 02/2020

O vereador abaixo subscrito, nos uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art, 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Ex.a. 
apresentar a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento 
da mesma ao prefeito municipal, para a seguinte providência:

SOLICITA EFETUAR A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO CRUZAMENTOS DAS RUAS RAUL 
SOARES COM DOZE DE OUTUBRO.

J U S T I F I C A T I V A :

Este Vereador foi procurado pelos moradores, onde o íntemperismo hidríco-pluviomètrico retirou 
a cobertura asfáltica anteríormente presente no referido cruzamento.

Peço que esta indicação seja encaminhada ao Poder Executivo, a fim de que este possa 
providenciar a devida pavimentação asfáltica no endereço supracitado, o mais breve possível.

Conforme disposições regimentais (art. 136), a Câmara exerce função auxiliadora da 
Administração pública e deve sugerir medidas ao Poder Executivo que sejam da alçada do Município e 
do interesse da população, razão da presente indicação.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Meio, 
solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por 10 (dez), desde que solicitado e 
devidamente justificado, conforme previsto no § 4° do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Aíencíosameníe,

Piumhi-MG, 28 de janeiro de 2020.
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